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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERALfDE LINDOIA
ESTADO [ Pro loco !o N° 109/2013

Data: 19/02/2013 - Hora: i3:30:45 
Remetente: Bruno Fischer Tardelli

INDICAÇAO N° 97/2013

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, para que estude junto ao órgão 
Competente, a possibilidade de introduzir na grade escolar, aulas sobre o tema 
"educação empreendedora" a partir do Programa Jovem Empreendedor do SEBRAE, em 
nossas escolas municipais.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem o intuito de incentivar nossos jovens a abrirem o próprio
negócio.

O Projeto Jovem Empreendedor é mais uma iniciativa do Governo Federal, 
dentro do programa Primeiro Emprego, do Ministério do Trabalho, com objetivo de 
disseminar a cultura empreendedora nas instituições de ensino (do fundamental ao 
superior), de forma a propiciar às crianças e jovens práticas que possibilitem vivenciar e 
desenvolver habilidades empreendedoras.

Visa levar o empreendedorismo para crianças do nível fundamental de 
ensino, os professores são capacitados por facilitadores do Sebrae e o curso pode ser 
incluído no currículo regular das próprias escolas onde esses professores trabalha, nos 
jovens do ensino médio visa desenvolver comportamentos e habilidades para que 
possam construir os próprios caminhos, encontrar oportunidades em seu entorno e para 
que sejam persistentes nas suas metas de vida.

Diante ao exposto, requeremos o atendimento do presente por se tratar de
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